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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBIEM LEGISIATIVA 

INDJcAçAO ir 4 J/2021 

Jndirn, nos tcmios do artigo 169 a 171 da Resolução 86/1990 - Regimento 

Internc, desta Can Itgiqladva - que a Estado do Acre par mao da Secretaria de Esrado da 

SaGdc - SESACRE realize atendiniento m&iico/ambulatoñal, no mInima, duas vezes par 

semana 20$ ribeirinhos que vivem as maigens do Rio Muru, em especial ao Señagal L.ancha 

em Tarauazá - Acre. Pan tanto, se &z necessthia a utilizaçio de exnbarcaçio pan coniodidade 

dos pmfissionais, pacientes e medicanwntos a serem disponibilizados a efetivacão an direito 

a saüde. 

St das Sessöes Depu 	Francisco Cartaxo. 

Rita Arlindo Pow, Leat - sC 241 - Centro - Rio Branco Acre. 



ESTSDO DO ACRE 
ASSEMELSIA LEGISLATIVA 

WSTWICATWA 

Invial*nente abe destacar que é cnnsthuthon2l, püblico, notório o direito a 

saMe, nos tcmwsdoartigo 196 daConsdtuição Federal: "A saüdeédireixode todos edever 

do Estado, garantido mediante poilticas socizis e econ&nicas que viseni a reduçIo do ñsco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualiSño Is açôes e serviços pan sua 

promoçAo, protegio e recupetaçio." 

Dito isto, em visits in kw pot este deputado que sqbsaeve, fbi constatada a 

inesistente prestacao de saMe püblica sos ribeiñnhos e ao Seringal Lancha que possui cera 

de 600 moradores. Urn total absurdo. 

De ml inodo, deve o poder püblico, pox mdc do poder executive proporcionar 

de imediato e eniergencialmente urna embarcaço em condiçoes de acendirnento 

médico/ambulatorial e medicamentos a serem disponibilizados, no minima, duas VezeS pot 

seinana sos ribeirinhos que vin= as rnargens do Rio Muru, em especial so Scringal Lancha 

em Tarauacá - Acre. 

Assim sendo, rio é denials lenibrar o direito constitucional acima tnnscrito 

do legitirno diceiro a saMe que n10 vern sendo exercido, a pie meSa a presente indicaçAo. 

Sala das Sessoesflcpurado Francisco Cartaxo. 

Rita Arlindo Porto Leal - it0  241— Centre - Rio Branco Acre. 


